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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 484/2024 

 
 
 
 
Município de Santa Tereza/RS 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 
Edital de Pregão Eletrônico nº 006/2024 
Tipo de julgamento: menor preço por item  
Modo de disputa: aberto 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO 
PROCEL RELUZ  

 
A Prefeita Municipal de Santa Tereza/RS, Sra. Gisele Caumo, no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na modalidade de PREGÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DE PROJETO PROCEL RELUZ - Conforme 
Termo de Referência (Anexo IX), a ser processado e julgado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 7.033 de 05/11/2024 e em conformidade com a Lei Federal n.º 
14.133, de 01 abril 2021. 
 
1 -  LOCAL, DATA E HORA 
1.1. A sessão pública será realizada no site http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br, no dia 
05 de dezembro de 2024, com início às 08h30min, horário de Brasília - DF. 
1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 
através do site descrito no item 1.1, até as 08h25min do dia 05 de dezembro de 2024. 
1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 
licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 
 
2  OBJETO 
2.1. É objeto desta licitação o registro de preços para contratação de mão de obra para execução de 
projeto Procel Reluz.  
2.2. As quantidades e especificações completas do(s) produto(s) a serem fornecidas encontram-
se no ANEXO IX deste procedimento licitatório.  
2.3. Os valores propostos pelos licitantes não poderão ser superiores aos valores apurados 
previamente pelo Município, conforme orçamento de referência constante no ANEXO IX do 
presente Edital. 
 
 
3   REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

3.1. A empresa interessada em participar deste Pregão Eletrônico necessitará, obrigatoriamente, 
credenciar-

disponibilizados aos fornecedores na área de acesso restrito do portal, como: o recebimento de 
notificação dos editais publicados, o envio de proposta e a participação das sessões públicas de 
disputa;  
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3.2. Para solicitar o credenciamento no Sistema de Compras, o interessado deverá efetuar o seu 
pré cadastro pelo portal Credenciamento Online: 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/fornecedores, onde deverá preencher o formulário de 

Central de Licitações (CELIC) o "Termo de Senha Eletrônica", preenchido e assinado, juntamente 
com a seguinte documentação exigida: 
 I  Se a empresa não tiver registro cadastral atualizado no órgão credenciador:  
a) cópia do contrato social ou estatuto, autenticado, e cópia do CNPJ  
b) cópia do CPF, da carteira de identidade, autenticada, do representante da empresa e do 
usuário responsável (os mesmos do Termo Liberação de senha eletrônica);  
c) Procuração comprovando os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome da 
empresa, caso NÃO esteja comprovado no Contrato Social ou Estatuto Social; 
 d) Termo de liberação de senha eletrônica, devidamente assinado;  
II  Se a empresa já tiver registro cadastral atualizado no órgão credenciador (CELIC):  
a) Cópia do CPF e Carteira de Identidade, autenticada, do representante da Empresa e usuário 
responsável (os mesmos do Termo de Liberação de senha eletrônica);  
b) Procuração comprovando os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome da 
empresa, caso NÃO esteja comprovado no Contrato Social ou Estatuto Social;  
c) Termo de liberação de senha eletrônica assinado.  
3.3. O credenciamento no Sistema de Compras é válido por 1(um) ano, contados a partir da data 
de liberação na CELIC; 
 3.4. Documentos a serem encaminhados ao órgão credenciador para renovação: 
 I- Caso o representante legal da empresa e o usuário responsável sejam os mesmos: 
a) Renovação direta pelo sistema: no Login, somente para o atual responsável, será apresentado 
o Termo de renovação de senha eletrônica, para confirmação da renovação do credenciamento 
da empresa por mais 1 (um) ano.  
II - Caso o representante legal da empresa ou o usuário responsável seja diferente:  
a) Procuração comprovando os poderes para exercer direitos e assumir obrigações em nome da 
empresa, caso NÃO esteja comprovado no Contrato Social ou Estatuto Social;  
b) cópia do CPF e da Carteira de Identidade, autenticadas, do usuário responsável pela empresa 
registrado no termo de renovação de senha eletrônica encaminhado;  
c) Em ambos os casos: Termo de renovação de senha eletrônica assinado. 
3.5. O credenciamento da licitante implica responsabilidade legal dos atos inerentes à licitação;  
3.6. O uso da senha de acesso, pela licitante, é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de 
Santa Tereza, à CELIC/RS ou ao Banrisul, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido da mesma, ainda que terceiros;  
3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Divisão de 
cadastro da CELIC/RS, para imediato bloqueio de acesso. A solicitação de nova senha se dará 
através do provedor do sistema. 
OBS: não serão aceitas propostas na qual o valor exeda o valor máximo previsto no Termo 
de Referencia (ANEXO IX) do presente edital. 
 
4  ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
4.1. A proposta inicial deve ser cadastrada em campo específico junto a plataforma do Pregão on 
line 
Banrisul http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/fornecedores. 
4.2. Quando da convocação da licitante vencedora para apresentação da Proposta Final, esta 
deverá ser 
devidamente identificada, e conte as seguintes informações: 
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4.2.1 Razão social completa da empresa, endereço atualizado, cadastro nacional da pessoa 
jurídica  CNPJ, telefone/e-mail, nome da pessoa indicada para contatos e dados bancários. O nº 
do CNPJ deverá 
ser o mesmo para a participação no processo licitatório e emissão do documento fiscal (Nota 
Fiscal) para 
efeitos de cobrança; 
4.2.2 Número sequencial e descrição dos itens, conforme apresentado no Termo de Referência, 
(Anexo I) deste edital; 
4.2.3 Valor unitário ofertado por cada item, em moeda corrente nacional, e o valor global em 
algarismo e por extenso, com o máximo de duas (02) casas decimais após a vírgula. Caso haja 
diferença 
entre os valores expressos em algarismo e por extenso, considerar-se-á o último; 
4.3. A validade da proposta será de sessenta 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
propositura;  
4.4. Na proposta de preços devem estar incluídas todas as despesas que influam nos custos, tais 
como: transporte, seguro, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza 
e todos os ônus diretos;  
4.5. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos;  
4.7. A proposta deverá estar devidamente assinada pelo sócio proprietário da empresa ou seu 
representante legal, desde que seja anexada a respectiva procuração, na forma pública, com 
poderes específicos para este fim; 
 
 
5  - FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor. 
5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
5.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
5.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido 
e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico, devendo ser observadas as disposições do 
art. 44 da lei 123/06. 
5.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor. 
5.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
5.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 
5.7. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema 
eletrônico contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 
6.  JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor; 
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6.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, 
segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao edital. 
 
7. HABILITAÇÃO 
7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos documentos 
conforme a ordem abaixo discriminada, sendo que deverão ser enviados eletronicamente 
(diretamente na plataforma da Concorrência Eletrônica), após a solicitação da Agente de 
Contratações, através da plataforma http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br. Primeiramente 

DIA ÚTIL, findado este prazo será aberto o prazo para anexar os demais documentos de 
Habilitação, DE ATÉ UM DIA ÚTIL. Os prazos poderão ser encerrados antecipadamente, sempre 
que as empresas já tiverem anexado a documentação solicitada.  

7.2. Os documentos devem provar a habilitação do licitante no dia da abertura da seção pública. 
Não será necessário o envio dos documentos físicos devido a terem sido anexados no site: 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br.  

7.3. Para a habilitação do licitante será exigida a apresentação dos seguintes documentos:  

7.3.1 Proposta de preços ajustada, nos moldes do que estabelece o anexo I, para o(s) item(ns) 
objeto(s) da licitação para o(s) qual(is) a licitante apresentou a proposta vencedora, de acordo 
com o preço final registrado na concorrência eletrônica, a ser anexada em campo específico 

 

7.3.2 Procuração com firma reconhecida em cartório, nomeando o procurador com poderes 
expressos para formular propostas, acordar, discordar e transigir em nome da Licitante, bem como 
para acompanhar as demais ocorrências e realizar todos os atos inerentes ao certame (para o 
caso de o responsável que assina a documentação não ser o sócio indicado no contrato social ou 
estatuto);  

7.3.3 Cópias autenticada de documento de identificação pessoal do responsável pela assinatura 
da documentação, seja o sócio administrador ou do procurador da licitante;  

7.3.4 Habilitação Cadastral e Jurídica:  

I - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, em vigor;  

 a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, 
devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso haja.  

 b) Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, no caso de 
sociedade cooperativa.  
II  Prova de Inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
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III  Declaração da licitante, de que cumpre os requisitos para a habilitação e que apresenta 
conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela 
veracidade das suas informações, na forma da lei (MODELO ANEXO II);  
IV  Declaração da Licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; (ANEXO III)  
V  Declaração de enquadramento assinada por contabilista, visando comprovar os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 
se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (ANEXO IV);  
VI  Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte (ANEXO V);  
VII  Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta;  
7.3.5 Regularidade Fiscal:  
I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo as 

grafo único do art.11 da Lei nº 8212, 
de 24 de julho de 1991, em vigor;  
II - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto em que a licitante ofertará preço;  
III - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual  através da Certidão negativa ou positiva 
com efeitos de negativa de tributos estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da 
Fazenda Estadual, dentro do prazo de validade;  
IV - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal  através da Certidão de regularidade 
fiscal junto ao Município do domicílio ou sede da licitante, dentro do prazo de validade;  
V - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
através do Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade; 
 
 7.3.6 Regularidade Trabalhista:  
I - Declaração que a atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;  
II - Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de 
validade;  
 
7.3.7 Qualificação Econômico-Financeira:  
I - Certidão negativa de falência ou concordata expedida nos últimos 60 (sessenta) dias, 
contados da data de abertura deste Pregão Eletrônico, pelo distribuidor da comarca da empresa 
licitante;  
 
7.3.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente 
Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  CREA e/ou no 
Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CFT, com jurisdição sobre o estado em que for 
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sediado o LICITANTE, com validade na data da apresentação da documentação, na qual deverá 
constar no mínimo:
a) Denominação comercial/razão social;
b) Número e data do registro no CREA e/ou no CFT;
c) Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação;
d) Responsáveis técnicos registrados.

7.3.9 Comprovação de Capacidade Técnico-operacional
O LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do LICITANTE ou em 
nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO do LICITANTE, cujo respectivo profissional deverá constar 
no Registro ou inscrição emitido pela entidade profissional competente como responsável técnico 
da empresa, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove ter executado 
serviço com características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto da licitação, a saber: 

Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de 
iluminação pública.
O atestado em nome do licitante deverá abranger o serviço citado acima, na quantidade mínima 
de 10% (dez por cento) do total de serviços previstos nesta licitação, frisa-se: para efeitos de 
comprovação, o atestado poderá conter serviços em sistemas de iluminação pública com 
tecnologia convencional ou com tecnologia LED.
a) Cabe esclarecer que atestados que tenham como objetivo comprovar a Capacidade 
Técnico-operacional do LICITANTE, ou seja, da empresa, estão dispensados da exigência de 
registro ou averbação junto aos órgãos de classe competente, uma vez que a legislação veda a 
emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome de pessoa jurídica. 
b) Poderão ser apresentados Atestados de projetos/serviços/obras diferentes para 
contemplar o requisito solicitado acima.
c) Não serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica de serviços em execução.

7.3.10. Comprovação de Capacidade Técnico-profissional
O LICITANTE deverá comprovar que possui, na data limite prevista para entrega da Proposta, 
engenheiro e/ou técnico detentor de Certidão de Acervo Técnico CAT, emitida pelo CREA e/ou 
CFT, que comprove ter executado serviço com características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, a 
saber:

Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de 
iluminação pública.
O atestado apresentado deverá conter as informações básicas descritas abaixo:

Nome do contratado e do Contratante;
Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço);
Serviços executados (descrição e quantidades).

Para fins de comprovação da Capacitação Técnico-profissional poderão ser apresentados quantos 
atestados forem necessários para atender ao Edital.
O engenheiro/técnico que atenda as condições aqui estabelecidas deverá ser o responsável 
técnico pela execução dos serviços ora licitados.
7.3.10.1 A comprovação acima referida deverá ser efetuada por meio de cópia:
a) Do contrato de trabalho constante na carteira de trabalho e previdência social (CTPS) 
firmado entre a empresa LICITANTE e o PROFISSIONAL; ou
b) Da Ficha de Registro do Empregado; ou
c) Do Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil vigente. No caso desse 
profissional ser sócio ou ocupar cargo de direção da Empresa, tal comprovação deverá ser 
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efetuada por meio de cópia do Contrato Social ou da ata que comprove a sua eleição para o 
cargo, devidamente registrado(a) na Junta Comercial ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso; ou 
d) Declaração de Contratação Futura do profissional detentor da certidão apresentada, desde 
que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
7.3.10.2. O profissional indicado para fins de comprovação da citada Capacitação Técnico-
profissional deverá participar da execução do objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição 
quando da execução por profissional de experiência técnico-profissional equivalente ou superior, 
devidamente comprovada, desde que aprovada pela CONTRATANTE. 
7.4. Os documentos deverão ser válidos e estar vigentes para fins de habilitação da licitante 
proponente, sob pena de sua desclassificação;  
7.5. A qualquer momento, durante a vigência do processo licitatório poderá ser solicitada 
documentação atualizada;  
7.6. A critério da Pregoeira, o prazo para encaminhamento dos documentos poderá ser distendido, 
desde que não haja prejuízo ao Órgão Público.  
7.7. No julgamento das certidões referentes à regularidade fiscal apresentadas pelas 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte, serão observadas as disposições da LC nº 
123/06, em especial seus arts. 42 e 43.  
7.7.1 Em havendo alguma restrição quanto às certidões mencionadas (fiscais e de regularidade 
trabalhista), será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, cujo termo inicial 
corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação.  
7.7.2 Não terá direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à regularidade 
fiscal.  
7.7.3 A não regularização desta documentação no prazo previsto implicará a decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Pregão, e a Pregoeira 
convocará a próxima empresa, conforme a ordem de classificação da etapa de lances.  
7.8. No caso de a empresa ser declarada inabilitada, a Pregoeira convocará a próxima empresa 
conforme a ordem de classificação da etapa de lances. 
7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
7.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.11. Os documentos solicitados poderão ser anexados com assinatura digital ou com barra 
informativa que contenha chave ou código de verificação; documentos assinados manualmente 
poderão ser diligenciados para que a empresa apresente em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente, por funcionário da Administração ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 
 
8.  IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.  
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8.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos ao edital deverão ser feitas exclusivamente 
por meio eletrônico através do site: http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br.  
8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, através do site:  
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br. 
 
9.  RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação proferida por 
meio eletrônico através do site: http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br, em face de:  
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas;  
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
d) anulação ou revogação da licitação.  
9.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  
9.3. Quanto ao recurso apresen
presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro de 20 (vinte) vinte minutos, após o 
encerramento da fase de habilitação, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das 
razões recursais será iniciado na data de intimação proferida por meio eletrônico através do site: 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br; 
b) a apreciação dar-se-á em fase única.  
9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
9.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
10.   ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 
preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
10.2. Os licitantes vencedores da disputa de lances, deverão apresentar no prazo de 02 (dois) 
dias úteis após a adjudicação a proposta com os preços resultantes do certame, bem como, os 
dados bancários (Banco, agência e nº da conta).  
10.3. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 
examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente 
para que seja obtido preço melhor.  
10.4. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a 
intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, 
importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a 
síntese dos motivos do recurso, o prazo para apresentar as razões do recurso, bem como o 
registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da 
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recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 
 
11  DA ENTREGA E RECEBIMENTO  
11.1 Para que seja feito o fornecimento dos serviços registrados nessa Ata serão celebrados 
Termos Obrigacionais (Nota de empenho) específicos com as empresas.  
11.2 A licitante vencedora deverá realizar os serviços após o recebimento de Ordem de empenho, 
nos locais indicados pelo Município.  
11.4. O objeto do presente contrato será recebido:  
11.4.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 02 (dois) 
dias úteis da entrega do objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo.  
11.4.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências 
contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 02 (dois) dias 
úteis do recebimento provisório.  
11.5. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  
 
12 - DO PAGAMENTO:  
12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a execução 
dos serviços.  
12.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se 
acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento.  
 
13  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão 
alocados na seguinte dotação orçamentária: 
0503  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
2575200182039  MANUTENÇÃO DA REDE ELÉTRICA PÚBLICA 
(522) 3339039000  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 
0001  RECURSO LIVRE 
 
0503  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
1545100181247  IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
(986) 3339039000  SERVIÇOS DE TERCEIROS 
1183  IMP. AÇÕES EFICIÊNCIA ENERGÉTICA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 
14 - PENALIDADES  
14.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:  
14.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.  
14.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 
cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de 
contratar.  
14.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) 
anos, nas seguintes hipóteses:  
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14.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  
14.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.  
14.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
14.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado.  
14.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  
14.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
14.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da 
Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 
6 (seis) anos, nas seguintes situações:  
14.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.  
14.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
14.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  
14.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.  
14.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
14.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  
14.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
14.2.2. As peculiaridades do caso concreto.  
14.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.  
14.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.  
14.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
14.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA 
defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.  
14.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo 
CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
 
15 - DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 
15.1 O Órgão Gerenciador formalizará o contrato, cuja validade será de 1 (um) ano.  
15.2. O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços registrados, será convocado a 
firmar o contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a homologação, devendo o proponente 
manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.  
15.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado por uma vez, pelo mesmo 
período, desde que seja feito de forma motivada;  
 
16 - DO REALINHAMENTO DOS PREÇOS:  
16.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao Órgão Gerenciador do Contrato promover as necessárias negociações junto aos fornecedores;  
16.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
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a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;  
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;  
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;  
16.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão 
Gerenciador poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do 
pedido de fornecimento;  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. Não havendo 
êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação do Contrato, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
17  DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
17.1. A administração e os atos de controle do Contrato, decorrente da presente licitação, será da 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento estratégico. 
17.2. O Órgão Gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para 
os materiais registrados e nas mesmas condições de fornecimento, para fins de controle e fixação 
do valor máximo a ser pago pela Administração.  
17.3. Os pedidos de alteração de marca, concessão de prazos de entrega, entre outros pedidos 
formulados pelos fornecedores, deverá ser encaminhados ao Órgão Gerenciador para análise, 
aprovação ou não.  
17.4. Compete também, ao Órgão Gerenciador, notificar a Contratada, através da secretaria 
responsável pela fiscalização do contrato ou pelo servidor que recebe os materiais/serviços a 
fazer a entrega/substituição/reparação dos mesmos, caso necessário.  
 
18  DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA.  
18.1. A extinção do contrato poderá ser:  
18.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta.  
18.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
19.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase 
da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 
proposta.  
19.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com a Lei 14.133/21.  
19.3. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a 
terceiros, decorrentes da execução do contrato.  
19.4. É de inteira e expressa responsabilidade da empresa licitante todas as despesas 
necessárias para a entrega do objeto deste Edital, incluindo custos com fretes, recursos materiais 
e humanos, encargos sociais, fiscais, comerciais, trabalhistas, previdenciários e quaisquer outras 
despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes deste Edital.  
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19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente 
para o endereço eletrônico atendimento@santatereza.rs.gov.br.  
19.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em 
vigor.  
19.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 
CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  
19.8. O Município de Santa Tereza/RS se reserva ao direito de anular ou revogar a presente 
licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 
19.9. Integram este Edital de Pregão Eletrônico: 
ANEXO I - Modelo de Proposta; 
ANEXO II  Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, I; 
ANEXO III  Modelo de Declaração de que cumpre o Art. 63, IV; 
ANEXO IV - Modelo de declaração de enquadramento ME E EPP; 
ANEXO V - Modelo Declaração de que cumpre o Art. 4º, §2; 
ANEXO VI -  Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, § 1º; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII; 
ANEXO VIII  Minuta do Contrato. 
ANEXO IX  Termos de Referência  
 
 
 
 

Santa Tereza, 22 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Gisele Caumo 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 

Aprovado: 
Procurador Jurídico 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
OAB/RS. 102.428 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 484/2024 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024  

 
ANEXO I 

 
 PROPOSTA FINANCEIRA 

 
Nome da empresa: ...................................................................................................... Endereço: 
................................................................. Cidade: .................................................. CNPJ/MF nº:
 .................................................................Fone/Fax: ........................................... 
E- mail:  .................................................................Data da Abertura: ....................................... 
 
Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital, modalidade Pregão Eletrônico nº 
001/2024, apresentando a seguinte proposta financeira, para fornecimento dos seguintes produtos: 
 
Item Descrição Quantidade Unidade Marca Valor Unitário Valor Total 
01 SUBSTITUIÇÃO de 

luminária 
CONVENCIONAL por 
luminária LED até 10 
metros de altura, 
INCLUSIVE BRAÇO.. 

426 MO    

 
 
VALOR TOTAL: R$ ................................. ( ) 
1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídas todos as despesas 
necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação, incluindo transporte, seguro, impostos, taxas, 
encargos sociais e trabalhistas, custo de parcelas rescisórias, benefícios, administração, treinamento, 
custos diretos e indiretos e todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o 
cumprimento do objeto da presente licitação. 
3) Dados Bancários: Banco do ....... 
Agencia nº. ........ 
Conta nº. ............... 
 
4) Contato: 
Sr (Sócio-Diretor) 
Fone: ............... Fax: ............... Celular: ....... 
e-mail - .............................. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

____________,_________de___________ de 2024. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal. 
Carimbo do CNPJ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 484/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024  
 
 

ANEXO II  MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63, I 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada (endereço 
completo), cumpre os requisitos para a habilitação, e que a proposta apresentada está em conformidade 
a com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, nos 
termos do Art. 63, I, da Lei 14.133/2021.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 484/2024 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024  

 
 
 
 
 

ANEXO III  MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, IV 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada (endereço 
completo), cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do Art. 63, IV, da Lei 
14.133/2021.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO IV  
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

A empresa ..................... inscrita no CNPJ sob o nº ......................, estabelecida na Rua ....................., nº 

............., Bairro ....................., na cidade de ....................., através do seu Representante legal Sr. 

.............., brasileiro, (estado civil), inscrito no CPF sob o nº ........, carteira de identidade nº ........., 

residente e domiciliado na Rua ...................., nº .............., Bairro ....................., na cidade de 

............................., DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 123/2006, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra- 

se como: 

(       )  MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(      )  EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
(    )  COOPERATIVA, conforme disposto nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e art. 34, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art.3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declara, também, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

........................., ......... de ............................ de 20.... 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa                           Assinatura do Contador ou Tec. Contábil 
da empresa 
Nome completo:                                                                      Nome do Contador ou Tec. Cont. 
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ANEXO V  MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 4º, §2º DA LEI 14.133/2.021 
  
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada (endereço 
completo), observa o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2.021  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO VI  MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, §1º DA LEI 14.133/2.021 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada (endereço 
completo), de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta, nos termos do Art. 63, §1º DA LEI 14.133/2.021.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO VII  MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º CONSTITUIÇÃO 
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2024, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 
Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos............................ de 202......, nas dependências da Prefeitura Municipal de Santa Tereza, sito na Av. 
Itália,474, Centro, nesta cidade, o órgão gerenciador  Secretaria da Administração Municipal, em face a 
classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2024, para REGISTRO DE 
PREÇOS, por deliberação da Pregoeira e Equipe de Apoio, homologada em ..........., e publicada na 
Imprensa Oficial do Município, em ............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas participantes 
da licitação, por item, observadas as condições do Edital, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se 
seguem.  
 
1  OBJETO  
 1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos produtos 
especificados no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA do Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2024, 
ofertados no certame licitatório, passando a fazer parte integrante dessa Ata.  
 
2  VALIDADE  
2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir da data de sua 
publicação, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
art. 84 da Lei 14.133/2021.  
2.2 Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  
 
3  FORNECIMENTO  
3.1 Para que seja feito o fornecimento dos materiais registrados nessa Ata serão celebrados Termos 
Obrigacionais (Nota de empenho) específicos com as empresas.  
3.2 A licitante vencedora deverá realizar os serviços após o recebimento de Ordem de empenho, nos locais 
indicados pelo Município.  
 
4  PREÇOS  

4.1 Os preços ofertados pelas empresas na licitação serão devidamente registrados conforme demonstrativo 
abaixo: 

 
Item Quant. Unid. Descrição Valor 

Unitário 
Valor total 
R$ 

..... 
 
...... 

 
..... 

 
.............................................. 

 
......... 

 
...................... 
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VALOR TOTAL R$ 
 
........................ 

-FORNECEDOR: ...................................... CNPJ nº . 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas 
de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente 
licitação.  
5.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  
5.3 Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se superiores ao preço 
praticado no mercado, a Administração deverá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado no mercado.  
5.4 Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo o 
Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.  
5.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;e  
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
5.6 Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA SEXTA  DO GERENCIAMENTO DA ATA 
6.1 O gerenciamento da presente ata caberá à Secretaria Municipal de Administração, através do Secretario 
Municipal Luiz Carlos Riboldi. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a consequente 
aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato assegurado o contraditório e ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  
a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata;  
b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável;  
c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;  
d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar 
reduzir o seu preço registrado, e esse se ornar superior ao praticado no mercado; 
e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, desde de que o pedido de cancelamento esteja devidamente 
instruído com a documentação comprobatória da situação alegada;  

7.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo 
administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa no prazo de cinco dias úteis.  

7.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão 
feitas na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de 
registro de preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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8.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados quando 
da emissão do Contrato Simplificado e das Notas de Empenho de Despesa. 
 
CLÁUSULA NONA  DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis após a entrega.  
9.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 
número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento dos gêneros alimentícios e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 
10.1 - A empresa garante que o objeto será executado na forma, prazo e qualidade contidos no processo 
licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
11.1 DOS DIREITOS 
11.1.1 Constitui direito de o Município receber o objeto desta ata quando for solicitado, nas condições 
avençadas, e da Fornecedora perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 
11.2 DAS OBRIGAÇÕES 
11.2.1 - Constituem obrigações do Município: 
a) efetuar o pagamento ajustado; e 
b) dar à Fornecedora as condições necessárias a regular execução das obrigações assumidas. 
 11.2.2 - Constituem obrigações da Fornecedora: 
a) manter toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução da presente ata; 
c) entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou despesa para o 
Município. 
d) Serão de inteira responsabilidade da fornecedora os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de Santa 
Tereza de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no 
caso de reclamações trabalhista, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de 
qualquer tipo de demanda. 
e) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do presente contrato, com perfeição e 
acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados. 
f) A fornecedora será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a 
terceiros, provocados pela má qualidade dos produtos, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, e cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente. 
h) A fornecedora se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Nos valores, referidos na cláusula primeira, estão incluídas todas as despesas de fretes, bem como taxas, 
impostos e seguros que incidam ou venham a incidir sobre as mercadorias contrata- das. 
j) Sempre que houver necessidade, o município reserva-se o direito de exigir da fornecedora, aná- lise ou 
parecer técnico, indicando ausência de sujidade, parasitas e larvas ou outro idôneo. 
k) Se dentro do período de validade dos produtos, ocorrer algum problema, o Município realizará análises 
que entender conveniente, devendo a fornecedora assumir as despesas laboratoriais e substituir os 
produtos rejeitados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS PENALIDADES 
12.1 Os bens cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias 
após o envio da Nota de Empenho, sob pena de:  
a) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado este a 10 (dez) dias, após o qual será 
considerado inexecução contratual;  
b) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um) 
ano;  
c) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de 
suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) 
anos.  
12.2 As multas serão calculadas sobre o valor total do contrato, e caso não tenha sido formalizado, sobre o 
valor da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO FORO 
13.1 - Fica eleito o foro de Bento Gonçalves/ RS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas da presente ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
14.1 - Firmam a presente ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Santa Tereza, RS, aos ................ 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 

 
 
Procurador do Município  
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Classificação: Pública 

TERMO DE REFERÊNCIA 

MÃO DE OBRA SUBSTITUIÇÃO DE LUMINÁRIAS 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em mão de obra para execução de serviços de 
instalação, retirada e substituição de luminárias de vias públicas e demais serviços, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste documento. 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

2.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente 

Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  CREA e/ou no 
Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CFT, com jurisdição sobre o estado em que 
for sediado o LICITANTE, com validade na data da apresentação da documentação, na qual 
deverá constar no mínimo: 

a) Denominação comercial/razão social; 

b) Número e data do registro no CREA e/ou no CFT; 

c) Objeto social constando a atribuição para a atividade inerente a esta contratação; 

d) Responsáveis técnicos registrados. 

2.2. Comprovação de Capacidade Técnico-operacional 

O LICITANTE deverá apresentar Atestado(s) emitido(s), frisa-se: em nome do LICITANTE 
ou em nome do RESPONSÁVEL TÉCNICO do LICITANTE, cujo respectivo profissional 
deverá constar no Registro ou inscrição emitido pela entidade profissional competente como 
responsável técnico da empresa, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que 
comprove ter executado serviço com características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, a 
saber:  

 Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de 
iluminação pública. 

O atestado em nome do licitante deverá abranger o serviço citado acima, na quantidade 
mínima de 10% (dez por cento) do total de serviços previstos nesta licitação, frisa-se: para 
efeitos de comprovação, o atestado poderá conter serviços em sistemas de iluminação 
pública com tecnologia convencional ou com tecnologia LED. 

2.2.1. Cabe esclarecer que atestados que tenham como objetivo comprovar a Capacidade 
Técnico-operacional do LICITANTE, ou seja, da empresa, estão dispensados da 
exigência de registro ou averbação junto aos órgãos de classe competente, uma vez 
que a legislação veda a emissão de Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome 
de pessoa jurídica.  

2.2.2. Poderão ser apresentados Atestados de projetos/serviços/obras diferentes para 
contemplar o requisito solicitado acima. 
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Classificação: Pública 

2.2.3. Não serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica de serviços em execução. 

2.3. Comprovação de Capacidade Técnico-profissional 

O LICITANTE deverá comprovar que possui, na data limite prevista para entrega da 
Proposta, engenheiro e/ou técnico detentor de Certidão de Acervo Técnico  CAT, emitida 
pelo CREA e/ou CFT, que comprove ter executado serviço com características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 
da licitação, a saber: 

 Serviço de substituição de luminária e demais componentes que compõem o ponto de 
iluminação pública. 

O atestado apresentado deverá conter as informações básicas descritas abaixo: 

 Nome do contratado e do Contratante; 

 Identificação do objeto do contrato (tipo ou natureza do serviço); 

 Serviços executados (descrição e quantidades). 

Para fins de comprovação da Capacitação Técnico-profissional poderão ser apresentados 
quantos atestados forem necessários para atender ao Edital. 

O engenheiro/técnico que atenda as condições aqui estabelecidas deverá ser o responsável 
técnico pela execução dos serviços ora licitados. 

2.3.1. A comprovação acima referida deverá ser efetuada por meio de cópia: 

a) Do contrato de trabalho constante na carteira de trabalho e previdência social (CTPS) 
firmado entre a empresa LICITANTE e o PROFISSIONAL; ou 

b) Da Ficha de Registro do Empregado; ou 

c) Do Contrato de Prestação de Serviços regido pela legislação civil vigente. No caso desse 
profissional ser sócio ou ocupar cargo de direção da Empresa, tal comprovação deverá 
ser efetuada por meio de cópia do Contrato Social ou da ata que comprove a sua eleição 
para o cargo, devidamente registrado(a) na Junta Comercial ou no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso; ou 

d) Declaração de Contratação Futura do profissional detentor da certidão apresentada, 
desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

2.3.2. O profissional indicado para fins de comprovação da citada Capacitação Técnico-
profissional deverá participar da execução do objeto desta licitação, admitindo-se 
sua substituição quando da execução por profissional de experiência técnico-
profissional equivalente ou superior, devidamente comprovada, desde que aprovada 
pela CONTRATANTE. 

3. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem realizados consistirão em: 
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3.1. Serviços de instalação e/ou substituição de luminárias de iluminação pública. 

a) Desmontagem e retirada completa de conjuntos convencionais de luminárias de 
iluminação pública com lâmpadas até 400W e seus equipamentos auxiliares. Frisa-
se: Inclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

b) Desmontagem e retirada completa de conjuntos convencionais de luminárias de 
iluminação pública com lâmpadas até 400W e seus equipamentos auxiliares. Frisa-
se: Exclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

c) Instalação, revisão e/ou manutenção da rede elétrica (conectores e condutores) nos 
pontos onde serão efetuadas as instalações e/ou substituições das luminárias; 

d) Montagem e instalação de novo conjunto de luminária com tecnologia LED. Frisa-se: 
Inclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

e) Montagem e instalação de novo conjunto de luminária com tecnologia LED. Frisa-se: 
Exclusive braços e elementos de fixação, quando indicado; 

f) Transporte das luminárias com tecnologia LED e demais equipamentos auxiliares do 
almoxarifado da prefeitura ou outro local indicado previamente, pelo município, até o 
ponto de instalação/substituição; 

g) Transporte e acomodação dos conjuntos de luminárias e demais equipamentos 
auxiliares com tecnologia convencionais retirados do parque de iluminação pública, 
inclusive braços (quando houver), até o almoxarifado da prefeitura ou outro local 
indicado, previamente, pelo município.  

h) Retirada completa de sistema de aterramento existente, cuja função se limite a 
fornecer proteção para a luminária de iluminação pública e demais equipamentos 
auxiliares;  

i) Instalação completa de novo sistema de aterramento em padrão construtivo 
compatível com a norma técnica de aterramento de baixa tensão utilizada pela 
Concessionária/Permissionária detentora da rede de alimentação do parque de IP do 
município, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de iluminação 
pública e demais equipamentos auxiliares. 

3.2. Serviço de apoio logístico para até 100 conjuntos de IP existentes. 

Orientado pelo corpo técnico do município, no decorrer da execução da obra, ou seja, 
durante as atividades normais previstas no cronograma do contrato, a Contratada deverá 
prestar apoio logístico ao município para que até 100 conjuntos de IP existentes sejam 
retirados do parque municipal nas condições estabelecidas a seguir.  

O propósito do apoio é viabilizar a realização de medições de grandezas elétricas dos 
respetivos conjuntos retirados em bancada de teste. As medições citadas serão executadas 
pelo município ou por terceiros indicados por ele, não estão inclusas no respetivo apoio 
logístico. Frisa-se, o apoio logístico citado acima não inclui a realização das medições 
elétricas mencionadas nem a infraestrutura necessária para que ocorram as respetivas 
medições, pois esta tarefa caberá ao município ou por terceiros indicados por ele. 

Cabe ressaltar que os custos relacionados ao serviço de apoio logístico já estão inclusos no 
custo unitário previsto para execução da obra, uma vez que a retirada do conjunto existente 
é parte do escopo contratado para substituição das luminárias LED. 
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3.2.1. Condições específicas para até 100 conjuntos de IP existentes 

Coincidindo com o momento em que a Contratada executará a obra, até o limite de 100 
conjuntos de IP, a Contratada deverá, ao retirar os equipamentos do poste, constatar que os 
mesmos (até 100 conjuntos de IP) se encontram em condições de operação no momento da 
retirada, pois torna-se inútil para atividades de medições elétricas, luminárias, cujas 
lâmpadas estejam queimadas, reator fora de funcionamento, ou qualquer outro defeito que 
inviabilize as respectivas medições em bancada de teste, frisa-se: medições estas que serão 
realizadas pelo município ou por terceiros indicados por ele. 

3.2.1.1. O procedimento deverá seguir o seguinte ritual: 

i. A partir da identificação do ponto de IP a ser coletado, ou seja, eleito o logradouro e 
o poste, deve-se promover a retirada dos equipamentos que compõem o ponto de IP 
existente com cuidado para não danificar os respectivos equipamentos. 

ii. Após a coleta, deve-se, ainda no campo, inspecionar os equipamentos a fim de 
garantir que não houve danos durante a sua retirada; 

iii. O conjunto original: luminária, lâmpada, relé fotocontrolador e reator coletados como 

qualquer tipo, porém com res
almoxarifado cedido pelo município, adequadamente, até o momento das medições 
elétricas. 

iv. Cada acomodação que contenha um conjunto de equipamentos coletado deverá ser 
identificada (por meio de etiqueta, caneta permanente, ou outra solução que não seja 
frágil no manuseio) de modo a permitir o seu rastreio, ou seja, de onde foi retirado o 
respectivo conjunto. A identificação deverá conter no mínimo o nome do logradouro 
+ 1 ponto de referência física próximo ao poste, podendo ser: o número da residência 
mais próxima, altura do Km da avenida, ou outro elemento físico representativo. 

3.3. Serviço de apoio logístico para até 100 unidades de IP LED. 

Orientado pelo corpo técnico do município, no decorrer da execução da obra, ou seja, 
durante as atividades normais previstas no cronograma do contrato, a Contratada deverá 
prestar apoio logístico ao município para que até 100 conjuntos de IP LED sejam instalados 
no parque municipal nas condições estabelecidas a seguir.  

O propósito do apoio é viabilizar o rastreio para, eventual, realização de medições de 
grandezas elétricas dos respetivos conjuntos LED no futuro, visando atestar a sua 
depreciação ao longo dos anos.  

3.3.1. O procedimento deverá respeitar o seguinte ritual: 

Instalar, até o limite de 100 unidades de luminárias LED, previamente medidas em bancada 
de teste, cujas medições serão realizadas pelo município ou por terceiros indicados por ele, 
devidamente identificadas direto nos equipamentos, individualmente, por meio de etiquetas, 
caneta permanente, ou outra solução que não seja frágil no manuseio, de modo a permitir 
seu rastreio, ou seja, deverá ser possível, no visual, saber que se tratam de luminárias 
medidas em bancada.  
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Caberá ao município ou por profissional por ele indicado, fornecer para a Contratada o 
endereço do local exato onde a respectiva luminária LED medida em bancada será instalada.  

Cabe ressaltar que os custos relacionados ao apoio logístico já estão inclusos no custo 
unitário previsto para execução da obra, uma vez que a instalação de luminária LED é parte 
do escopo contratado. 

4. ORIENTAÇÕES GERAIS 

a) A empresa deverá disponibilizar durante o prazo de vigência do contrato, por meios 
próprios, todos os equipamentos necessários para a execução dos serviços, em 
qualidade e quantidade suficientes, a saber: equipamentos de proteção individual - EPI, 
ferramentas, equipamentos, sinalizações, caminhões seguros e adequados às normas 
de segurança que regem os serviços praticados em sistemas de iluminação pública. 
Cabe ressaltar que os caminhões utilizados deverão possuir cestos e lanças isoladas, 
com dispositivos de iluminação e sinalização luminosa, além de pessoal qualificado 
para operar os mesmos.  

b) A Contratada deverá manter no local da obra pelo prazo em que a mesma durar, no 
mínimo, 1 (um) responsável técnico. Esse profissional deverá ser o responsável pela 
supervisão de todas as equipes envolvidas na execução dos trabalhos, e o mesmo 
deverá atuar como interlocutor junto ao Contratante. 

c) A Contratada deverá providenciar e apresentar a ART - Anotação de responsabilidade 
técnica ou o TRT - Termo de Responsabilidade Técnica, de execução da obra, em até 
5 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato.  

d) A Contratada deverá seguir, rigorosamente, a legislação vigente no que diz respeito 
a segurança do trabalho, segurança elétrica, risco elétrico, NR-10, NR-35 e de demais 
normas e legislações correlatas com os serviços realizados. É de responsabilidade 
da Contratada garantir que seus funcionários trabalhem utilizando os respectivos 
EPIs, EPCs e observar os requisitos legais relacionados a Segurança do Trabalho na 
execução dos serviços prestados. 

e) Os empregados da Contratada, ao prestar serviços em campo, deverão dispor de 
uniforme, identificação e equipamentos de proteção individual e coletiva. Deverão estar 
capacitados conforme normas de segurança da Concessionária de Distribuição de 
Energia Elétrica local e de acordo com as Normas Brasileiras vigentes, em especial a 
NR-10 e NR-35. 

f) A proposta deverá contar com todos os custos, inclusive: transporte para deslocamento 
do pessoal da Contratada até o ponto de execução dos serviços, além de alimentação 
e hospedagem (quando necessário).  

g) As equipes responsáveis pelos serviços deverão ter à sua disposição todos os 
equipamentos, ferramentas e veículos compatíveis com as atividades a ser 
desenvolvidas. 

h) É de responsabilidade da Contratada o pleno cumprimento das leis e normas 
regulamentares da execução dos trabalhos e das condições de segurança, cabendo 
exclusivamente a Contratada a responsabilidade por ações trabalhistas, 
previdenciárias e/ou acidentes por seus empregados ou prepostos. 
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i) Todas as instalações provisórias montadas pela Contratada durante a execução do 
serviço deverão ser retiradas no seu término, ou outra solução, desde que acordada 
entre as partes. 

j) Compete a Contratada, com o apoio do Contratante, obter, sempre que necessário, 
junto aos proprietários dos imóveis lindeiros ou adjacentes ao local de execução dos 
serviços a permissão para acesso ou passagem, correndo por sua conta todas as 
despesas decorrentes dessa autorização, caso houver. 

k) A Contratada deverá, com o apoio do Contratante, caso houver, requerer e arcar com 
as despesas relativas a licenças, alvarás e autorizações junto aos órgãos responsáveis, 
necessárias para execução de serviços em vias públicas, ficando responsável pelas 
eventuais penalidades aplicadas pelas autoridades competentes, por transgressão e 
posturas não aplicáveis, assumindo todo ônus e ações necessárias desta atividade. 

l) A Contratada deverá, com o apoio do Contratante, contatar outras concessionárias que 
por ventura façam uso mútuo dos postes a serem trabalhados e solicitar 
acompanhamento quando necessário, assumindo todo ônus e ações necessárias 
desta atividade. 

m) A Contratada deverá, com apoio do Contratante, efetuar todos os contatos com outros 
órgãos e autarquias necessários ao planejamento e execução dos serviços. 

n) Sempre que os serviços tiverem que ser executados em pistas de rolamento caberá à 
Contratada comunicar por escrito, com cópia para o Contratante, aos órgãos públicos 
competentes, a data de início dos trabalhos, para as providências que se fizerem 
necessárias. Além disso, deverá criar as condições de sinalização e proteção aos 
transeuntes e veículos. 

5. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

a) A Fiscalização do Contrato ficará a cargo do Contratante. 

b) Todos os serviços executados estarão sujeitos à fiscalização por parte do Contratante. 
Somente após a comunicação da execução e do término dos serviços, os mesmos 
serão conferidos para aceitação, podendo o Contratante rejeitá-los, no todo ou em 
partes em função das inconformidades ocorridas. Neste caso, a parte rejeitada deverá 
ser refeita sem ônus para o Contratante. 

c) A Contratada se obriga a permitir à fiscalização o acesso às dependências onde se 
desenvolvem quaisquer serviços objeto do contrato. 

d) Caberá exclusivamente à Contratada, com o apoio do Contratante, toda a gestão junto 
aos órgãos públicos, concessionários e empresas privadas (trânsito rodoviário e 
ferroviário, água, energia, gás, telefonia, TV a cabo, etc.) no intuito de 
liberar/isolar/proteger áreas, circuitos, interferências, etc., visando o desenvolvimento 
de todos os trabalhos previstos. 

6. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

a) O serviço será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a sua 
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência e da 
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proposta da Contratada, a fim de que decida sobre sua aceitação ou rejeição.  

b) Os recebimentos provisórios e definitivos dos serviços ocorrerão na forma do previsto 
no artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/2021, estando condicionados à conferência; 
exame qualitativo e aceitação final obrigando-se a Contratada a reparar, corrigir, 
substituir eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectadas.  

c) O recebimento definitivo somente se dará após comprovação da entrega dos serviços 
contratados e verificação de sua conformidade com as especificações qualitativas e 
quantitativas e consequentemente aceitação. 

d) Na hipótese de rejeição, de algum serviço executado, fica a Contratada obrigada a sua 
reparação, correção, remoção, reconstrução, às suas expensas, em prazo a ser 
ajustado entre as partes, contados da notificação a ser expedida pela Contratada, ou 
imediatamente, sob pena de incidência nas sanções previstas na lei 14.133/2021. 

e) O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada, nos termos das 
prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das 
sanções previstas na lei. 

7.  Serviço: Tipo x Escopo 

Tipo Escopo (Referência altura: superfície do solo) 

MOBRA 1 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por luminária LED até 10 metros de 
altura, INCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de IP convencional, 
inclusive braço; b) instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP 
LED, inclusive braço; c) a critério da Contratante, instalação de aterramento, cuja 
função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 

MOBRA 2 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por luminária LED até 10 metros de 
altura, EXCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de IP convencional, 
exclusive braço; b) instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP 
LED, exclusive braço; c) a critério da Contratante, instalação de aterramento, cuja 
função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 

MOBRA 3 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por luminária LED acima DE 10 
metros de altura, INCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de IP convencional, 
inclusive braço; b) instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP 
LED, inclusive braço; c) a critério da Contratante, instalação de aterramento, cuja 
função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 
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Tipo Escopo (Referência altura: superfície do solo) 

MOBRA 4 

SUBSTITUIÇÃO de luminária CONVENCIONAL por luminária LED acima DE 10 
metros de altura, EXCLUSIVE BRAÇO. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada de todos os componentes que compõem o ponto de IP convencional, 
exclusive braço; b) instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP 
LED, exclusive braço; c) a critério da Contratante, instalação de aterramento, cuja 
função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 

MOBRA 5 

SUBSTITUIÇÃO de ponto TIPO PÉTALA CONVENCIONAL até 15 metros de altura,  
em topo de poste, com ou sem troca de suporte. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Retirada do conjunto COMPLETO: simples, duplo, triplo, quádruplo ou quíntuplo de 
IP, convencionais, com ou sem a retirada de núcleo (suportes); b) Instalação do 
conjunto COMPLETO: simples, duplo, triplo, quádruplo ou quíntuplo de IP, LED, com 
ou sem a instalação de núcleo (suportes); c) a critério da Contratante, instalação de 
aterramento, cuja função se limite a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 
 

MOBRA 6 

INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO até 10 metros de altura. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Inclui a instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP LED, 
inclusive braço; b) a critério da Contratante, instalação de aterramento, cuja função se 
limite a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 
 

MOBRA 7 

INSTALAÇÃO de ponto individual NOVO acima de 10 metros de altura. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Inclui a instalação de todos os componentes que compõem o ponto de IP LED, 
inclusive braço; b) a critério da Contratante, instalação de aterramento, cuja função se 
limite a fornecer proteção para a luminária de IP LED. 
 

MOBRA 8 

INSTALAÇÃO de ponto TIPO PÉTALA NOVO até 15 metros de altura,  em topo de 
poste, com ou sem troca de suporte.. 

Corresponde a execução dos seguintes serviços: 

a) Inclui a instalação do conjunto COMPLETO: simples, duplo, triplo, quádruplo ou 
quíntuplo de IP, LED, com ou sem a instalação de núcleo (suportes); b) a critério da 
Contratante, instalação de aterramento, cuja função se limite a fornecer proteção para 
a luminária de IP LED. 
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8. Itens de serviços, valor unitário e valor total no âmbito do certame 

Item Quant. Unid. 
Serv. Serviço 

Valor 
unitário 
 (R$) 

Valor 
total (R$) 

1 426 Un 
SUBSTITUIÇÃO de luminária 
CONVENCIONAL por luminária LED até 10 
metros de altura, INCLUSIVE BRAÇO.. 

R$ 172,33   R$ 73.414,00 
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VALORES DE REFERÊNCIA CONFORME EDITAL 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total 
01 

 
356 Un R$ 445,89 R$ 158.736,84 

02 
 

20 Un R$ 496,80 R$ 9.936,07 

03 
 

50 Un R$ 434,42 R$ 21.721,00 

04 Braço em tubo de aço carbono 
com comprimento nominal de 
3000 mm, (Ø) nominal de 48mm e 
ângulo de montagem de 0º a 5º no 
ponto da luminária 

198 Un R$ 215,42 R$ 42.652,50 

05 Braço em tubo de aço carbono 
com comprimento nominal de 
3500 mm, (Ø) nominal de 48mm e 
ângulo de montagem de 0º a 5º no 
ponto da luminária. 

228 Un R$ 256,62 R$ 58.508,60 

06 Relé foto controlador eletrônico, 
Liga de Noite (LN), Falha 
Desligado (FD / fail off), conforme 
ABNT NBR 5123, em 
policarbonato com proteção UV, 
capacidade de carga de 1000W 
resistivo, tensão de 
funcionamento de 220V e 60Hz, 
proteção contra surtos de 2kA, 
índice de proteção IP 65, tomada 
padrão NEMA com 3 pinos em 
latão estanhado, funcionamento 
com histerese e retardo para 
evitar acionamento por picos de 
luminosidade transitórios, com 
garantia total de 2 anos. 

426 Un R$ 22,63 R$ 9.641,80 

07 Cabo de cobre PP (bipolar) 2 x 1,5 
mm2 com isolação PVC 750V 

1.704 M R$ 4,76 R$ 8.111,04 

08 Conector perfurante 16-70/1,5-10 
(mm²) (principal até 70mm2, 
derivação até 10mm2). Para 
aplicação em rede isolada. 

341 Un R$ 9,55 R$ 3.257,69 

09 Kit composto de DUAS 
UNIDADES de parafuso M16 em 
aço galvanizado comprimento de 
250mm, diâmetro de 16mm, rosca 
máquina, cabeça quadrada, com 2 
PORCAS e DUAS ARRUELAS 
(poste madeira com furos ou poste 
de concreto duplo T). 

99 Conj R$ 15,91 R$ 1.575,09 

10 Kit composto de DUAS 
UNIDADES de parafuso M16 em 
aço galvanizado comprimento de 
300mm, diâmetro de 16mm, rosca 
máquina, cabeça quadrada, com 2 

11 Conj R$ 19,32 R$ 212,56 
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PORCAS e DUAS ARRUELAS 
(poste madeira com furos ou poste 
de concreto duplo T). 

11 Kit composto de: DUAS 
UNIDADES de cinta para poste de 
concreto circular de 150mm; 
QUATRO PARAFUSOS francês 
em aço galvanizado comprimento 
de 45mm, diâmetro de 16mm, 
com 4 porcas e 4 arruelas; DOIS 
PARAFUSOS cabeça abaulada 
16x70mm. 

96 Conj R$ 57,11 R$ 5.482,72 

12 Kit composto de: DUAS 
UNIDADES de cinta para poste de 
concreto circular de 170mm; 
QUATRO PARAFUSOS francês 
em aço galvanizado comprimento 
de 45mm, diâmetro de 16mm, 
com 4 porcas e 4 arruelas; DOIS 
PARAFUSOS cabeça abaulada 
16x70mm. 

185 Conj R$ 62,17 R$ 11.501,31 

13 Kit composto de: DUAS 
UNIDADES de cinta para poste de 
concreto circular de 220mm; 
QUATRO PARAFUSOS francês 
em aço galvanizado comprimento 
de 45mm, diâmetro de 16mm, 
com 4 porcas e 4 arruelas; DOIS 
PARAFUSOS cabeça abaulada 
16x70mm. 

21 Conj R$ 69,21 R$ 1.453,41 

14 Conector de torção isolado de 
aplicação rápida para conexão de 
cabos com soma na faixa de 
1,5mm2 a 6mm2, cujo objetivo é a 
conexão da luminária LED ao 
cabo PP. 

852 Un R$ 2,24 R$ 1.908,48 

15 Conector cunha ramal tipo III  
código 50-000-015-483 
padrão RGE/CPFL. 

341 Un R$7,82 R$ 2.667,76 

16 Fita Isolante rolo com 18mm x 
10,0m isolação 750V 

12 Rolo R$ 5,10 R$ 61,20 

17 SUBSTITUIÇÃO de luminária 
CONVENCIONAL por luminária 
LED até 10 metros de altura, 
INCLUSIVE BRAÇO.. 

426 MO R$ 172,33 R$ 73.414,00 

 


